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 SELEÇÃO DE ACADÊMICO (A) PARA PROJETO DE PESQUISA - EDITAL PROBIC-

FAPERGS-FMP 2021 

 

Edital de seleção de acadêmico (a) para participar do 

Projeto: “O DIREITO FUNDAMENTAL À SEGURANÇA E 

SUA MATERIALIZAÇÃO NO ÂMBITO PROCESSUAL 

PENAL: CONTEÚDO E LIMITES DAS OBRIGAÇÕES 

PROCESSUAIS PENAIS POSITIVAS.” vinculado ao Grupo 

de Pesquisa LIMITES E POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO DO 

SISTEMA PENAL NO COMBATE À  CRIMINALIDADE 

ORGANIZADA E EMPRESARIAL NO ÂMBITO DA SOCIEDADE 

DE RISCO CONTEMPORÂNEA: ASPECTOS PENAIS E 

PROCESSUAIS PENAIS junto à Faculdade de Direito da 

Fundação Escola Superior do Ministério Público, para o 

desenvolvimento sob a Coordenação do prof. Dr. 

André Machado Maya. 

 

I – APRESENTAÇÃO: Trata-se de edital para seleção de aluno da graduação da 

Faculdade do Ministério Público para desenvolvimento de pesquisa vinculada ao 

projeto acima nominado.  

 

II – OBJETIVOS DA PESQUISA: A pesquisa tem como o objetivo, de maneira geral, 

aprofundar o estudo sobre a questão dos deveres de proteção pela via processual 

penal. Especificamente, a pesquisa tem como objetivos: 

• Analisar a existência das denominadas obrigações processuais penais positivas; 

• Verificar possível vinculação entre essas obrigações e a existência de um 

direito fundamental à segurança; 

• Determinar o conteúdo dessas obrigações; 



 

  

Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n.° 130, de 27/02/2013 – DOU de 28/02/2013.  

Pós Graduação Stricto Sensu – Mestrado Acadêmico em Direito 

Reconhecido pela Portaria MEC n.° 256, de 15 de fevereiro de 2017 – DOU de 16/2/2017. 

 

Especificar os limites dessas obrigações; 

• Delimitar o alcance (significado) dos julgados das Cortes Internacionais 

Protetivas de Direitos Humanos, em especial da Corte Interamericana. 

 

III - DOS REQUISITOS DO ACADÊMICO (A) DA GRADUAÇÃO  

1. Ser acadêmico legalmente matriculado no Curso de Direito ofertado pela 

Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público.  

2. receber apenas esta modalidade de bolsa, sendo vedada a acumulação desta com 

qualquer outra, interna ou externa à FMP, ou qualquer tipo de vínculo empregatício ou 

voluntário; 

3. cumprir com o plano de trabalho proposto pelo orientador; 

4. ter Curriculum Lattes cadastrado e atualizado na base de dados do CNPq; 

5. Devolver à FAPERGS, em valores atualizados, as mensalidades recebidas 

indevidamente, caso não sejam cumpridos os compromissos;. 

6. Fazer referência à sua condição de bolsista da FAPERGS, nas publicações e 

trabalhos apresentados; 

7. Apresentar documento com o número da conta e agência no BANRISUL, na 

qual os recursos serão depositados. 

8. Apresentar, no Salão de Iniciação Científica da FMP, de realização anual, o 

trabalho desenvolvido;  

9. apresentar relatório substanciado, no formato que atenda aos requisitos 

acadêmicos, de acordo com a orientação da Comissão Coordenadora; 

10. entregar Cópia do CPF e RG (ambos os lados do documento) e do 

Comprovante de Matrícula atualizado; 
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V - DA CONCESSÃO DE BOLSA  

Será concedida 01 (uma) bolsa no valor de R$ 400,00 (quatrocentos) reais 

mensais. A carga horária a ser cumprida pelo bolsista, no âmbito do projeto em que 

está inserido, é de pelo menos 12h (doze horas) semanais. 

1.  A duração máxima da bolsa será de até 12 (doze) meses e mínima de 30 

(trinta) dias, a contar do dia 1/8/2021 e não será permitida a prorrogação 

2. Poderá ser concedida bolsa a aluno que esteja em estágio não-obrigatório, 

desde que a realização do estágio não afete sua dedicação às atividades 

acadêmicas e de pesquisa. 

 

 VI – DO PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO  

A seleção e classificação dos interessados resultam do estudo Histórico Escolar 

e da análise da manifestação de interesse de participação, podendo o pesquisador 

líder solicitar a realização de entrevista se entender necessário. 

 

VII - DA INSCRIÇÃO  

  A manifestação de interesse deve ser enviada para o e-mail 

mestrado@fmp.com.br, até o dia 18.06.2021, impreterivelmente até às 21h30m. O 

resultado será divulgado no dia 19.06.2021, até as 18h, através de lista no site da FMP.  

 

VIII - DA DURAÇÃO DO PROJETO  

A duração prevista do Projeto de Pesquisa é de um ano. 

 

IX – DO CALENDÁRIO  

O requerimento e os documentos indicados devem ser protocolados junto ao 

setor de atendimento da Faculdade no período de inscrição.  

a) Período de inscrição: de 11 a 18 de junho de 2021, até às 21h30min; 

b) Seleção e Julgamento: 22 de junho de 2021; 
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c) Divulgação de Resultado: 22 de junho de 2021; 

d) Período para seleção de bolsistas nas instituições e envio dos documentos 

do processo seletivo e a relação de bolsistas selecionados, via SigFapergs de 

11/06/2021 a 18/06/2021; 

e) Remessa dos Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa às instituições para 

assinatura, até 19/07/2021; 

f)  Devolução à FAPERGS dos Termos de Outorga e Aceitação de Bolsa, 

devidamente assinados, até 26/07/2021; 

g)  Atualização ou inscrição do Currículo na Plataforma Lattes CNPq do aluno 

na base de dados do CNPq, até 01/08/2021; 

h)  Seminário semestral de acompanhamento dos bolsistas, 15/03/2022; 

i)  Prazo para a entrega do relatório técnico-científico das atividades 

realizadas e resultados obtidos pelos bolsistas, assistido pelo orientador, 

até 31/08/2022; 

j) Envio do relatório, via SigFapergs, até 31/10/2022. 

 

X - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 Casos omissos ou duvidosos serão decididos pela Comissão Interna de Seleção e 

Acompanhamento, presidida pelo Coordenador da Pesquisa Institucional, Prof. Dr. 

Handel Martins Dias e composta pelos professores Dr. André Machado Maya, Prof. 

Dr. Anizio Pires Gavião Filho, Profa. Dra. Renata Maria Dotta e Profa. Dra. Maren 

Guimarães Taborda. 

Os (as) interessados(as) no presente processo seletivo podem procurar maiores 

informações junto ao setor de Mestrado da Faculdade de Direito da Fundação Escola 

Superior do Ministério Público. Fone: (51) 3027-6540 www.fmp.com.br;  

mestrado@fmp.com.br. 

 

Porto Alegre, 09 de junho de 2021. 

http://www.fmp.com.br/
mailto:mestrado@fmp.com.br


 

  

Faculdade de Direito da Fundação Escola Superior do Ministério Público 

Recredenciada pela Portaria MEC n.° 130, de 27/02/2013 – DOU de 28/02/2013.  

Pós Graduação Stricto Sensu – Mestrado Acadêmico em Direito 

Reconhecido pela Portaria MEC n.° 256, de 15 de fevereiro de 2017 – DOU de 16/2/2017. 

 

 

 

Prof. Dr. André Machado Maya 

Professor Líder do Projeto 

 

Prof. Dr. Handel Martins Dias 

Coordenador da Pesquisa Institucional da FMP 


